LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965.

REGULA O DIREITO DE REPRESENTACAO E O
PROCESSO DE RESPONSABILIDADE
ADMINISTRATIVA CIVIL E PENAL, NOS CASOS DE
ABUSO DE AUTORIDADE.

Art. 12. A acdo penal sera iniciada, independentéenee inquérito policial ou
justificacéo, por denuncia do Ministério Publicostruida com a representacdo da vitima do
abuso.

Art. 13. Apresentada ao Ministério Publico a repntacdo da vitima, aquele, no
prazo de 48 (quarenta e 0ito) horas, denunciaéa odesde que o fato narrado constitua abuso
de autoridade, e requererd ao juiz a sua citagdmere assim, a designacdo de audiéncia de
instrucao e julgamento.

8 1° A denuncia do Ministério Publico sera apresdsmem duas vias.

Art. 14. Se o0 ato ou fato constitutivo do abuso adgoridade houver deixado
vestigios o ofendido ou o acusado podera:

a) promover a comprovacado da existéncia de taifigi@s por meio de duas
testemunhas qualificadas;

b) requerer ao juiz, até 72 (setenta e duas) lerees da audiéncia de instrugéo e
julgamento, a designacao de um perito para fazegréfscacdes necessarias.

8 1° O perito ou as testemunhas fardo o seu relaqorestardo seus depoimentos
verbalmente, ou 0 apresentardo por escrito, quererdaudiéncia de instrucao e julgamento.

§ 2° O caso previsto na letra a deste artigo &septacao podera conter a indicagdo
de mais duas testemunhas.

Art. 15. Se o0 6rgdo do Ministério Publico, ao inws apresentar a denudncia,
requerer o arquivamento da representacdo, o joizcaso de considerar improcedentes as
razdes invocadas, fard remessa da representacgwoaorador-geral e este oferecera a
denuncia, ou designara outro 6rgdo do MinistéridliPa para oferecé-la ou insistird no
arquivamento, ao qual s6 entdo devera o juiz atende

Art. 16. Se o 6rgdo do Ministério Publico ndo oferea denuncia no prazo fixado
nesta Lei, serq admitida acdo privada. O érgdo dosMrio Publico podera porém aditar a
queixa, repudia-la e oferecer denuncia substitwgivatervir em todos os termos do processo,
interpor recursos e, a todo tempo, no caso degéyglia do querelante, retomar a agado como
parte principal.

Art. 17. Recebidos os autos, o juiz, dentro do e 48 (quarenta e oito) horas,
proferira despacho, recebendo ou rejeitando a déndn

§ 1° No despacho em que receber a denuncia, dggignara, desde logo, dia e hora
para a audiéncia de instrucdo e julgamento, querdeser realizada, improrrogavelmente,
dentro de 5 (cinco) dias.
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8 2° A citacdo do réu para se ver processar, l@mento final e para comparecer a
audiéncia de instrucdo e julgamento, sera feitanprdado sucinto que serd acompanhado da
segunda via da representacao e da denuncia.

Art. 18. As testemunhas de acusacdo e defesa poderdapresentadas em juizo,
independentemente de intimacgao.

Paragrafo unico. Nao seréo deferidos pedidos deafinga para a audiéncia ou a
intimacdo de testemunhas ou, salvo o caso previetaart.14, b, requerimentos para a
realizacdo de diligéncias, pericias ou exames,caseé que o juiz, em despacho motivado,
considere indispenséveis tais providéncias.

Art. 19. A hora marcada, o juiz mandara que o jortgos auditérios ou o oficial de
justica declare aberta a audiéncia, apregoandoeguida o réu, as testemunhas, o perito, 0
representante do Ministério Publico ou o advogad® tgnha subscrito a queixa e o advogado
ou defensor do réu.

Paragrafo unico. A audiéncia somente deixara dezaese se ausente 0 juiz.

Art. 20. Se até meia hora depois da hora marcadia edo houver comparecido, 0s
presentes poderéo retirar-se devendo o ocorridstarodo livro de termos de audiéncia.

Art. 21. A audiéncia de instrucdo e julgamento seidlica, se contrariamente néo
dispuser o juiz, e realizar-se-a4 em dia util, efiffdez) e 18 (dezoito) horas, na sede do juizo
ou, excepcionalmente, no local que o juiz designar.

Art. 22. Aberta a audiéncia o juiz fara a qualifi&a e o interrogatério do réu, se
estiver presente.

Paragrafo unico. Nao comparecendo o réu nem seagade, 0 juiz nomeara
imediatamente defensor para funcionar na audi@e@s ulteriores termos do processo.

Art. 23. Depois de ouvidas as testemunhas e oopenitjuiz dard a palavra,
sucessivamente, ao Ministério Publico ou ao advogage houver subscrito a queixa e ao
advogado ou defensor do réu, pelo prazo de 154guminutos para cada um, prorrogavel por
mais 10 (dez), a critério do juiz.

Art. 24. Encerrado o debate, o juiz proferird inagg@iinente a sentenca.

Art. 25. Do ocorrido na audiéncia o escrivao la&rap livro préprio, ditado pelo
juiz, termo que contera, em resumo, os depoimentzsalegacdes da acusacao e da defesa, os
requerimentos e, por extenso, os despachos eengant

Art. 26. Subscreverdao o termo o juiz, o represaatalo Ministério Publico ou o
advogado que houver subscrito a queixa, o advogadiefensor do réu e o escrivao.

Art. 27. Nas comarcas onde os meios de transpaeenfdificeis e ndo permitirem a
observancia dos prazos fixados nesta Lei, 0 jude@oaumenta-los, sempre motivadamente,
até o dobro.

Art. 28. Nos casos omissos, serdo aplicaveis asasordo Codigo de Processo
Penal, sempre que compativeis com o sistema dagéste julgamento regulado por esta Lei.
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Paragrafo unico. Das decisbes, despachos e sesmtecgberdo os recursos e
apelacdes previstas no Codigo de Processo Penal.



